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SOLICITAÇÃO DE CRÉDITO RETROATIVO

O gestor municipal identifica que os recursos pagos foram 

menores que o total de equipes implantadas. 

Então, faz um levantamento:

1 - Observa o que está informado na competência do CNES imediatamente 

anterior à competência financeira que não foi paga.

2 - Compara o total de equipes com os valores pagos (www.fns.saude.gov.br).

3 - Verifica se teve algum problema no cadastro de profissionais e de equipe 
no período analisado.

4 - Verifica se o município está relacionado a algum caso de duplicidade de 
profissional no CNES (www.datasus.gov.br/cnes).

5 - Verifica se ficou algum período sem informar o CNES.

6 - Verifica se o município está credenciado para o total de equipes 

implantadas (www.saude.gov.br/dab).

http://www.fns.saude.gov.br/
http://www.datasus.gov.br/cnes








SOLICITAÇÃO DE CRÉDITO RETROATIVO

Quando solicitar

Quando a suspensão do recurso tiver ocorrido em decorrência de problemas na alimentação e/ou 

transferência de arquivos do SCNES. 

Prazo para solicitar

A retroatividade se limitará aos seis meses anteriores ao mês em curso.

Como solicitar 
I - preencher a planilha constante do Anexo III da Portaria 2.488/11 (modelo adaptado na página da 

DAB – www.saude.ba.gov.br/dab/cogep ) identificando a equipe, a competência financeira e o 
motivo da suspensão do recurso;

II - enviar ofício à DAB/SESAB, pleiteando a complementação de crédito (modelo sugerido no site 
www.saude.ba.gov.br/dab/cogep);

III – imprimir o relatório de produção (PMA2) do SIAB referente à equipe e ao mês trabalhado que 
não geraram a transferência do recurso.







ENCAMINHAMENTO

 Encaminha para a SESAB/DAB o ANEXO III devidamente 
preenchido acompanhado de Ofício (identificando competência 
financeira, número de equipes solicitadas e a justificativa da 
solicitação). 

 Providencia urgentemente a resolução do problema de 
alimentação e/ou envio de dados do CNES.

 Acompanha o resultado da solicitação através dos sites –
www.saude.gov.br/dab e www.fns.saude.gov.br

http://www.saude.gov.br/dab
http://www.fns.saude.gov.br/


Município com equipe rejeitada:

 Caso o município não providencie um novo profissional no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a equipe com desfalque 
deste, será rejeitada:

 Se for profissional médico, enfermeiro ou técnico de 
enfermagem, terá direito ao ressarcimento do recurso dos 
ACS e ESB, caso esta equipe a possua; 

 Se for odontólogo, técnico de saúde bucal ou ACD, terá 
direito ao ressarcimento da ESF e ACS, com exceção do valor 
equivalente à ESB; 



Contatos

• DAB/COGEP – 71 3115-4248/8339

• DAB/MS – 61 3315-9007


